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Introdução

O Plano Anual de Contratações – PCA 2026 da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN constitui instrumento essencial de governança, planejamento e transparência, previsto na Lei nº 14.133/2021, sendo elaborado em consonância com as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU), do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCERN) e da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON).

O PCA consolida, de forma sistematizada, as necessidades de compras e contratações previstas para o exercício de 2026, permitindo maior racionalidade administrativa, alinhamento ao planejamento estratégico institucional e subsídio às leis orçamentárias.



Objetivos do Plano

O Plano Anual de Contratações 2026 tem como objetivos principais:
· racionalizar e planejar as contratações da Câmara Municipal;
· evitar o fracionamento indevido de despesas;
· promover contratações mais eficientes e econômicas;
· alinhar as aquisições ao Plano Estratégico Institucional;
· subsidiar a elaboração da LOA e o controle da execução orçamentária;
· ampliar a transparência e o controle social;
· sinalizar ao mercado fornecedor as intenções de contratação da Administração.


















Fundamento Legal

O presente PCA fundamenta-se, especialmente, nos seguintes dispositivos e normativos:
· Constituição Federal de 1988 (arts. 37, 30 e 31);
· Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;
· Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 12, inciso VII;
· Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação;
· Orientações do TCU sobre governança e planejamento das contratações;
· Manuais e recomendações do TCERN;
· Resoluções e diretrizes da ATRICON.


Metodologia de Elaboração

A elaboração do PCA 2026 observou:
· análise histórica das contratações realizadas nos exercícios anteriores;
· levantamento das demandas das unidades administrativas;
· identificação de contratações continuadas e recorrentes;
· alinhamento com o Plano Estratégico Institucional;
· avaliação da disponibilidade orçamentária e financeira;
· priorização de serviços essenciais ao funcionamento da Casa Legislativa.
Ressalta-se que o PCA possui natureza estimativa e orientativa, podendo sofrer ajustes durante o exercício, conforme conveniência administrativa, disponibilidade orçamentária ou alterações supervenientes.


Diretrizes de Priorização

Na execução do PCA 2026 serão observadas as seguintes diretrizes:
· prioridade para serviços essenciais e continuados;
· observância do equilíbrio fiscal;
· respeito ao princípio do planejamento;
· adoção de soluções mais vantajosas à Administração;
· compatibilidade com a legislação vigente e com os instrumentos de governança.










Relação de Contratações Previstas para 2026

As contratações previstas para o exercício de 2026 estão organizadas por eixos de natureza da despesa, em consonância com as boas práticas de planejamento recomendadas pelo TCU, TCERN e ATRICON, diferenciando-se do formato adotado em exercícios anteriores.

1. Contratações de Natureza Administrativa e Operacional

	Código
	Objeto
	Finalidade Institucional
	Previsão

	A01
	Material de expediente
	Suporte às atividades administrativas
	3º Trimestre

	A02
	Gêneros alimentícios
	Atendimento às demandas da copa e eventos institucionais
	2º Trimestre

	A03
	Material de limpeza e higienização
	Manutenção das condições sanitárias do prédio
	1º Trimestre

	A04
	GLP – gás de cozinha
	Funcionamento contínuo da copa/cozinha
	1º Trimestre

	A05
	Toners e insumos para impressoras
	Garantia da rotina de impressão institucional
	2º Trimestre



2. Contratações de Serviços Essenciais Continuados

	Código
	Objeto
	Finalidade Institucional
	Previsão

	S01
	Fornecimento de água e esgotamento sanitário
	Atendimento às necessidades básicas do prédio sede
	1º Trimestre

	S02
	Fornecimento de energia elétrica
	Garantia da continuidade das atividades legislativas
	1º Trimestre

	S03
	Serviços de internet e conectividade
	Acesso à internet e transmissão das sessões
	3º Trimestre

	S04
	Seguro veicular
	Proteção do patrimônio público
	1º Trimestre

	S05
	Manutenção de veículos oficiais
	Conservação e segurança da frota
	4º Trimestre



3. Contratações de Apoio Técnico Especializado

	Código
	Objeto
	Finalidade Institucional
	Previsão

	T01
	Assessoria em Transparência Pública
	Atendimento às exigências do PNTP e órgãos de controle
	1º Trimestre

	T02
	Assessoria especializada em licitações
	Suporte técnico aos processos de contratação
	1º Trimestre

	T03
	Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho
	Promoção de ambiente laboral seguro
	2º Trimestre

	T04
	Parceria institucional com a FECAM
	Publicações oficiais e apoio jurídico-institucional
	1º Trimestre








4. Contratações Financeiras, Logísticas e Institucionais

	Código
	Objeto
	Finalidade Institucional
	Previsão

	F01
	Instituição financeira oficial
	Gestão das disponibilidades de caixa
	1º Trimestre

	F02
	Aquisição de combustível
	Deslocamentos institucionais
	2º Trimestre

	F03
	Licenciamento veicular
	Cumprimento de obrigação legal
	2º Trimestre

	F04
	Passagens aéreas
	Participação em eventos e capacitações
	1º Trimestre




5. Contratações de Infraestrutura e Patrimônio

	Código
	Objeto
	Finalidade Institucional
	Previsão

	I01
	Execução de obras e reformas
	Adequação das instalações físicas
	2º Trimestre




Monitoramento e Atualização do PCA

O acompanhamento da execução do PCA 2026 será realizado:
· previamente, no momento da formalização das demandas;
· de forma contínua, pela Diretoria Administrativa;
· periodicamente, pela Controladoria Interna.

Publicidade e Transparência

O presente Plano Anual de Contratações será publicado no Portal da Câmara Municipal, garantindo amplo acesso à sociedade.


Considerações Finais

O Plano Anual de Contratações – PCA 2026 reforça o compromisso da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN com o planejamento, a legalidade, a eficiência e a transparência, constituindo instrumento fundamental para o fortalecimento da governança pública e da boa gestão dos recursos públicos.






Mesa Diretora
Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

